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RESOLUÇÃO N° 100/21 

 

Altera o inciso I do artigo 57 do Regimento 
Interno (Resolução n° 44/2008). 

   

JORGE LUIS LEPINSK, Presidente da Câmara Municipal, usando as 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a 
seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1° Altera o inciso I do artigo 57 do Regimento Interno desta Casa 
de Leis (Resolução n° 44/2008), passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 57. 	
 
71 

"I - Justiça e Redação"; 

	

"II - 	
17 

" Ill 

"IV - 	  

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 02 de março de 2021, 191° de 
elevação à categoria de freguesia. 

JORGE LU1 EPINSK 
Pres 	te 
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